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Origem: Prefeitura Municipal de Emas 

Natureza: Denúncia – Gestão de Pessoal e Despesas 

Denunciante: Saturnino Azevedo Xavier (Vereador) 

Denunciada: Prefeitura Municipal de Emas 

Responsável: José William Segundo Madruga (Prefeito) 

Advogado: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14233) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Município de Emas. Exercício de 2019. 

Fatos denunciados sobre ocorrência de pagamentos 

indevidos, desvio de verba pública e prática de nepotismo. 

Matéria já julgada. Comunicação. Arquivamento. 

 

RESOLUÇÃO PROCESSUAL RC2 – TC 00113/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de denúncia formalizada a partir do Documento TC 32028/20, apresentada pelo 

Senhor SATURNINO AZEVEDO XAVIER, Vereador de Emas, em face da Prefeitura Municipal, sob 

a gestão do Prefeito, Senhor JOSÉ WILLIAM SEGUNDO MADRUGA, noticiando ocorrência de 

pagamentos indevidos, desvio de verba pública e nepotismo. 

Em síntese (fls. 2/27), os fatos denunciados foram os seguintes: 1) pagamentos irregulares 

efetuados junto à empresa ABÍLIO FERREIRA LIMA NETO EIRELI, em virtude da mesma encontrar-

se com a informação de “atividades suspensas” no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 2) 

Recebimento de propina no valor de R$15.000,00 por mês, através de um “laranja” de nome JOSÉ 

RICARDO ALVES FERREIRA, que teria sido nomeado pelo gestor; 3) prática de nepotismo; e 4) 

nepotismo cruzado. 

Pronunciamento da Coordenação da Ouvidoria (fls. 32/34) sugeriu o recebimento da 

matéria como denúncia, para instrução nos termos do RI/TCE/PB. 

Seguidamente, o processo foi encaminhado à Auditoria, a qual elaborou relatório inicial 

(fls. 37/43), com as seguintes colocações: 
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1) Em relação aos pagamentos irregulares efetuados junto à empresa ABÍLIO 

FERREIRA LIMA NETO EIRELI, em virtude de a mesma encontrar-se com a 

informação de “atividades suspensas” no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas: 

 

2) Em relação ao recebimento de propina no valor de R$15.000,00 por mês, através de 

um “laranja” de nome JOSÉ RICARDO ALVES FERREIRA, que teria sido nomeado 

pelo gestor: 
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3) Quanto à prática de nepotismo: 

 

4) No que tange à prática de nepotismo cruzado: 
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[...] 

 

Ao término da manifestação, a Auditoria externou a seguinte conclusão: 

 

Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foi concretizada a citação eletrônica do 

Prefeito de Emas, facultando-lhe oportunidade de se manifestar sobre o relatório da Auditoria. 

Defesa ofertada por meio do Documento TC 45599/20 (fls. 51/58). 

Depois de examiná-la, a Unidade Técnica emitiu novel relatório (fls. 65/69), contendo o 

seguinte conteúdo: 
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Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra da 

Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira (fls. 72/80), apresentou o seguinte posicionamento: 

 

... 

 

Em seguida, agendou-se o julgamento para a presente sessão, com as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, a matéria já foi objeto de apreciação nos autos do Processo TC 10149/20, 

tendo esta Câmara decidido pelo Acórdão AC2 – TC 01610/20, dentre outras deliberações: 

 

O Processo TC 10149/20 encontra-se também agendado para a presente sessão em virtude 

da apreciação de Recurso de Reconsideração interposto pelo Prefeito. 

Ante o exposto, VOTO pelo arquivamento dos presentes autos com vistas a evitar 

duplas decisões sobre a mesma matéria. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 11383/20, relativo à análise de 

denúncia formalizada pelo Senhor SATURNINO AZEVEDO XAVIER, Vereador de Emas, em face da 

Prefeitura Municipal, sob a gestão do Prefeito, Senhor JOSÉ WILLIAM SEGUNDO MADRUGA, 

noticiando ocorrência de pagamentos indevidos, desvio de verba pública e nepotismo, RESOLVEM os 

membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 

unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em DETERMINAR o ARQUIVAMENTO do 

presente processo, em vista de a matéria está sendo objeto de apreciação por esta Câmara nos autos do 

Processo TC 10149/20, com decisão já lavrada pelo Acórdão AC2 – TC 01610/20, evitando, assim, 

duplicidade de decisões. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 03 de novembro de 2020. 
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